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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 213-A ao Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a fim de tipificar o crime de violência 

sexual em meio de transporte público. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 213-A: 

“Violência sexual em meio de transporte público 

Art. 213-A. Constranger, molestar, assediar ou manter contato 
físico com pessoa sem sua anuência, com fim libidinoso, em 
meio de transporte público. 

Pena – reclusão, de três a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem exibe, divulga 
ou publica, por qualquer meio, imagem ou som da prática de 
violência sexual em meio de transporte público.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nos últimos meses, o Brasil assistiu aterrorizado a escalada do 

número de casos de abuso e assédio sexual cometidos nos meios de transporte 

público, especialmente na cidade de São Paulo. 

De acordo com a Delegacia de Polícia do Metropolitano de São 

Paulo (DELPOM), somente neste ano já foram registrados mais de 20 casos de 

ataques sexuais contra mulheres ocorridos no metrô ou trens da cidade. O número é 

pequeno se considerada a quantidade de mulheres vítimas que, por diversos 

motivos, deixam de prestar queixa. 

Os abusos sexuais praticados nos meios de transporte público 

são atos tidos como corriqueiros, usuais no dia-a-dia e na realidade de muitas 

pessoas, sobretudo mulheres, mas que não alcançam a mesma visibilidade dos 

abordados pela mídia ou investigados pelos órgãos especializados porque não são 

denunciados, muitas vezes por medo, desinformação ou pela certeza da impunidade 

dos agressores. 
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Não raras vezes, a caracterização do abuso sexual no 

transporte público é outro problema que dificulta a punição dos agentes dessa 

prática tão repugnante. 

Não existe no ordenamento jurídico pátrio um tipo penal 

específico, com denominação própria, para esta conduta. Não existem ações típicas 

definidas, claras, delineadas, suficientes para caracterizar tais ações como crime 

autônomo. 

A legislação penal brasileira não contempla, pois, tipo penal 

exclusivo, que preveja e puna adequadamente a conduta ilícita de praticar abuso ou 

assédio sexual contra pessoa em meio de transporte público. 

Na esmagadora maioria dos casos, a dificuldade de 

caracterização da prática de “violência ou grave ameaça” pelo agressor impossibilita 

a punição do ato como crime de estupro (art. 213 do Código Penal). 

O que resta, portanto, é a tipificação dessas condutas como 

“importunação ofensiva ao pudor”, prevista no art. 61 da Lei de Contravenções 

Penais, sujeita unicamente à pena de multa. 

Portanto, nas situações em que os abusadores ou 

assediadores são enquadrados na prática desse delito, nenhuma pena relevante 

lhes é aplicada. Quando chegam a ser processados criminalmente, são eles 

geralmente punidos com castigos brandos, como a realização de trabalhos 

voluntários ou o pagamento de cestas básicas. 

A ausência de repressão estatal apropriada a este tipo de 

prática permite que os abusadores ou assediadores continuem a perpetrá-la. 

Investigações realizadas recentemente no Estado de São 

Paulo em razão do aumento do número de casos de abuso e assédio sexual no 

transporte público evidenciaram que os abusadores e assediadores não se limitam a 

fazê-lo. 

Vão mais além: existem hoje pessoas e grupos na Internet, em 

páginas, blogs e nas redes sociais, e em aplicativos para telefones móveis, como o 

“Whatsapp”, que agem exclusivamente para incitar esse tipo de violência. 
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Essas pessoas registram fotos e vídeos dos abusos sexuais 

ocorridos em ônibus, metrôs e trens e os difundem entre elas, além de trocarem 

experiências e relatos sobre os abusos, fornecendo inclusive dicas para praticá-los. 

Sabemos que as pessoas vítimas desse tipo de violência 

devem ser encorajadas procurar as autoridades e denunciá-la, para que as medidas 

apropriadas contra esse tipo de agressão possam ser efetivamente tomadas e os 

culpados punidos. 

Sabemos também que a adoção de ônibus ou vagões 

exclusivos para mulheres não constitui nada mais que medida paliativa e excludente, 

incapaz de ir ao cerne do problema e resolvê-lo. 

Na verdade, a redução do número de ocorrências dessa sorte, 

ou mesmo sua extinção, além da adoção de políticas públicas adequadas e a 

realização de campanhas educativas, passa pela positivação de um tipo penal 

específico, que facilite a caracterização do crime e possibilite a efetiva punição dos 

agressores. 

A fixação de pena mínima de três anos para o crime de 

violência sexual em meio de transporte público impedirá que este seja tratado como 

delito de menor potencial ofensivo, processado e julgado segundo o procedimento 

estabelecido pela Lei nº 9.099/95, o que atualmente permite a aplicação de 

penalidades brandas, incapazes de coibir sua prática, ou mesmo não implicar 

qualquer punição. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a conveniência 

e oportunidade da medida legislativa que se pretende positivar, conclamo-os a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2014. 

 

       Deputado HENRIQUE OLIVEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
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Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 61. São órgãos da execução penal:  

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;  

II - o Juízo da Execução;  

III - o Ministério Público;  

IV - o Conselho Penitenciário;  

V - os Departamentos Penitenciários;  

VI - o Patronato;  

VII - o Conselho da Comunidade.  

VIII - a Defensoria Pública.(Inciso acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 
 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE  

POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA 

 

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na 

Capital da República, é subordinado ao Ministério da Justiça.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

  

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html

